
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

PROCESSO N°. 00100051/01
Origem: DIRMA
Marca: ·DECORE DECORAÇÕES DE INTERIORES ..

De: RICARDO SERPA
Para: CHEFIA DA DICONS

.·1.·.· .
.~:';',r .r

1. Veio o presente processo a esta PROC/DICONS solicitando
esclarecimentos sobre o procedimento adequado no caso que se
apresenta, em que se vislumbra indícios de atitude fraudulenta da
qual se originou uma duplicidade de números iguais para pedido de
registro de marca.

2. Jáficou dito, em mais de uma oportunidade, que ao INPI falece o
. 'chamado POdér'Judicánte,assin, entendida a:faculdade' dequestionàr';' ';

.I.. ·;':,:àlê·v.~nNalilicitud~'rí'O 'prQ~edirJt$"i1tode querri::í(enha trazer adêrivo:do .
. 'n:;;1êoâ~r:~F?Ú~nCÕ\1:hb:àmbitô!adrHlilJ~WativddàiPtô'priedadé";lhtlustriãi;

"l./"" .. ç ••:.,',,· l- ··,,~,~,···_~;";,~11. I.,.'. ,.~' •. ,,- :-:., ,"'.o' , .' T' r·:!\'·'~··\"',·.";'i,""··'··""["!· ",;;" .:~-

'..;{PIê1tõs';;~mne,n.tesfad~r~gisfrode'mà,rcàoÜa,(j·;tecbn'hêcimenfô dê'" ;~'
<::,:fttiiê'itó's'dê'iitdlàfidade de'Liminver1i(kem:s~ntido;arripld:"f(; . ','.

,_ " ..".: ':""."': . ,__,'..~, ,~:,;:".'l,·'", .' ':t"""-'~"" ,,:':' "', :_:, >_.1 .. _.,', " ...,,~~, :":"': :,'

3;:: Nês-sà oonfó'rmidade'i à aÚtóridade.pública não restâ'alte'rriativa que:'
\' <I":" ,'.~ '.,'.';';">',"" ".f;' ..:::; 1",';""": ~;": .. "", .. 1, ,','.:.:!.,.' .....•..'.,.,' ,"j.'J'- ... ,"..,,,~'>I·-.,,;'~~~.~ ..·.•·; . ''''J.- ~;;' .,,",
'..":'i •..,'h'~q~sej~i:á'd'etiHvocar a p,â'rtiCi.P~çãó"d()pódsr..t~orl$trtuído 'parâ'tal ,qUEr
;,,::,;é:~){~ôHçlaFeae'tal;rprovádanq~lsê '~sÜaâtugçâb)nedi'cinte dé'~únéi~'
',f .•···dert~da··~quElIq\Jerjrregulâ.d9~Çi~qdé sê obse~eriestêoú:naquele \~, .,

,t.:' ., ptÓ'~edime'htóirilentado pEHôiJ~'Uárid;'dósserV:içosdoIINPI,;um~ veZk ~:\'
. vislÜmbr~dâ'a possibilidaàe(jê'\'i1ícitopenal.'i;ii), ;"i ',,~ 'I' ' .

4. E',:::h'6 castJ!1'faz-se rriisterq~êâssim se'proceda, p'afatqÚe resÚlte
eltJ'êidada~âaludida:'lrregu'làrida'de quanto à dlversldadena:::

. protocolizàção de dois números e datas divergentes para uma mesma
:. pr~!~~s,~9, qp ..setorr9,~ ,M~[!~as'.: . i" " .,' .. '. ',:; ~'. 'í, .'. 'I"" '.

('5,~.A~íê,f~tiy~ap~raçaó'se impõ:e'em face derav~r:risco':de. prejúítode,. J ,

,: tefêêirôs ·que' eventualmente hajam efetu~dó.'deposittis nó período que
, " médeia uma e outra data~\ divergentes, "de cúja( autenticidade aqui s~"

'- ' ' '. " . ' ;~·sús'pHeita~... ~... , ; (!",' :« ""':1,
• _ ,J: !~. t , •. , ~- - :'

6. De:'sugedr~se, pois, que, 'de pronto, como alternativa fprimeira, i.

det~rmi.ne~se a implantaçãô de sindicância interna, pâra que se : .
,verifique óu não a ocorrêQcia de elementos confirmatórios das
suspeitas ora aventadas hO item 05 do MEMO/DEINPIIPRlN°
098/2001, datado de CURITIBA, 09.03.2001.

7. De tal confirmação, então, ter-se-á fundamento inquestionável para,
como etapa posterior e na forma já habitual, oferecer-se a denúncia à
Polícia Federal, sem prejuízo de medidas disciplinares cabíveis, em
paralelo. ~,.

É o parecer, s.m.j.· ' .. ' ...
>1IC 5t ~,'Ul::A &fit\f'"
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
PROCURADORIA

Processo- 52.400.001051/01 Procuradoria em, 12.04.2001
~

Acordo com o entendimento jurídico assinado à fI. 17.

À consideração do senhor procurador-geral.

r"J Mauro So é Maia· ~
Chefe da ~ivisão de Consultoria
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